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PORTARIA STJ/GP N. 54 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 

 
 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
no uso da atribuição conferida pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno, 
observando o disposto nos arts. 3º e 26 da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 
2006, e no parágrafo único do art. 6º do Anexo I da Portaria Conjunta n. 3, de 31 
de maio de 2007, assim como o que consta do Processo Administrativo STJ n. 
4.796/2014, 

 
RESOLVE: 

 Art. 1º Cria, na carreira de Analista Judiciário, Área de Atividade 
Apoio Especializado, a especialidade Pedagogia e aprova, na forma do anexo, a 
respectiva descrição e especificação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Ministro Francisco Falcão 



 
 

 
Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 5 fev. 2015. 
 

Anexo 
(art. 1° da Portaria n. 54 de 5 de fevereiro de 2015) 

Descrição e Especificação de Cargos 

CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO 
ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO 
ESPECIALIDADE: PEDAGOGIA 
 
Descrição Sumária 

Realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas ao 
planejamento, organização, coordenação, supervisão, assessoramento, estudo, pesquisa 
e execução de tarefas que envolvam diagnósticos e projetos na área de Pedagogia, bem 
como a elaboração de laudos, pareceres e informações. 
 

 
Descrição Específica 

 

 Desenvolver metodologias e materiais pedagógicos adequados à utilização 

das tecnologias de informação e comunicação. 

 Construir instrumentos de avaliação de projetos pedagógicos. 

 Prestar assistência em questões que envolvam matérias de natureza 

pedagógica. 

 Promover o atendimento aos clientes internos e externos. 

 Elaborar pareceres técnicos, laudos, relatórios e outros documentos de 

informações técnicas. 
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 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, 

equipamentos e materiais de consumo em seu local de trabalho. 

 Acompanhar os serviços sob sua responsabilidade, propor alternativas e 

promover ações para o alcance dos objetivos da organização. 

 Executar atividades relacionadas com o planejamento operacional, a 

execução e o monitoramento de projetos, programas e planos de ação. 

 Executar atividades de forma integrada com as demais realizadas nas 

unidades do Tribunal, contribuindo para o desenvolvimento das equipes de 

trabalho. 

 Operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados, 

na execução de suas atividades. 

 Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 

âmbito de suas atribuições. 
 
 

Complexidade das Tarefas 

O cargo é constituído de tarefas variadas, exigindo análise e planejamento das ações. 
 

Especificação 

REQUISITOS MENTAIS 
Escolaridade: Nível superior completo – graduação em Pedagogia. 
Aptidões: raciocínio abstrato, habilidade verbal e escrita, memória visual e auditiva, 
rapidez, exatidão e concentração. 

REQUISITOS FÍSICOS 
Concentração visual moderada e destreza manual/digital. 

 

RESPONSABILIDADES 
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Materiais específicos da área, contatos internos e externos ao órgão, documentos 
sigilosos, informações prestadas e confidenciais. 

Jornada de Trabalho 
Conforme regulamento interno do STJ. 
 

 
        


